
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA Nº 17/2022/DETRAN/MT 

 
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-MT, por meio de sua Autoridade Competente, no 
uso de suas atribuições e na conformidade dos autos, RATIFICA, nos termos do artigo 75, inciso II da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e artigo 2º, inciso XII do Decreto Estadual nº 1.126/2021, o procedimento licitatório 
DETRAN-PRO-2022/17615, denominado Dispensa nº 17/2022, conforme abaixo: 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de publicação de matérias em jornais de grande 
circulação diária estadual, para atender a demanda de publicação dos atos normativos e não normativos do 
Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso.  
 

ITEM CONTRATADO CNPJ VALOR 

01 
K3 COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS, REVISTAS E 

OUTRAS PUBLICAÇÕES LTDA 
10.676.614/0001-41 R$4.140,90 

 
VALOR TOTAL: R$4.140,90 (quatro mil cento e quarenta reais e noventa centavos). 
 

Cuiabá-MT, 14 de outubro de 2022. 

 
MARIA CAROLINA BORGES DAL’MAGRO 

Assessora Técnica II  
DETRAN-MT 
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Assinado com senha por MARIA CAROLINA BORGES DAL MAGRO - ASSESSOR TECNICO II /
UNIASSESSOR - 14/10/2022 às 13:36:22.
Documento Nº: 4871984-6004 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4871984-6004
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